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LOCALIZAÇÃO                        MORADIA V3 · SERTÃ, CASTELO BRANCO

Área Total: 455,00 m² 
Área Coberta: 305,00 m² 
Área Descoberta: 150,00 m² 

CASTELO BRANCO
Travessa do Meio – Pereiro
6100-894 Sertã

O concelho da Sertã situa-se na região Centro de Portugal, distrito de 
Castelo Branco. É berço de homens tão notáveis como D. Nuno 
Álvares Pereira, Gonçalo Rodrigues Caldeira e Padre Manuel Antunes, 
entre outros.

O setor terciário, apresenta um peso bastante significativo. O turismo, 
nas suas diversas vertentes (hotelaria, restauração, artesanato, lazer, 
património) tem vindo a ser uma aposta determinante que está a 
revelar-se benéfica para a economia de toda a região. 

Valor Base: € 120.000,00

SERTÃ, CASTELO BRANCO

ENVOLVENTE
Localizada em zona sossegada.

Estrada da Ermida · A 2 minutos do IC8.
ACESSOS

Moradia V3 com Área Total de 455,00 m².

INVISTA NUMA MORADIA!

GPS: 39.776915, -8.015483

·
A 6 minutos da Praia Fluvial da Aldeia Ruiva.  ·

CARACTERÍSTICAS DO IMÓVEL
Moradia V3 de R/C e 1.º andar.·
R/C: Sala grande com lareira · WC · Adega.·
1.º Andar: Sala com lareira · Cozinha grande com bancada 
mobilada · 3 quartos com roupeiros embutidos · 2 WCs.

·

Equipada c/ Ar Condicionado e radiadores de aquecimento central.·
Logradouro pavimentado e telheiro para estacionamento · 
Pavimento em tijoleira em todas as divisões.

·

A 12 minutos da Sertã e de Proença-a-Nova, junto a comércio, 
serviços e escolas. 

·

·
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INVISTA NUMA MORADIA!

DESCRIÇÃO GERAL                  

MORADIA V3
(Verba 1)

Artigo n.º 409Matriz

Descrito na Conservatória dos Registos Civil, Predial, Comercial e Automóveis de Sertã sob o n.º 1695Matriz

€ 26.057,11Valor Patrimonial

15 de dezembro de 2023 a 15 de janeiro de 2024, às 18h00Período de Venda

Valor Base
€ 120.000,00

Lote n.º
1

Localização
Sertã, Castelo 

Branco

Forma de Venda
Leilão Eletrónico

Processo n.º: 671/20.1T8CTB
Designação: Henrique Manuel Dias Cardoso e Outros

Visitas: Por Marcação
+Informações contactar: Nelson Outeiro · 912 293 026 
geral@leilosoc.com 
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Compete à LEILOSOC® garantir o regular desenvolvimento do Leilão Eletrónico, que se regula pelas seguintes condições 
gerais de venda:

A. REGISTO NO PORTAL DE LEILÕES LEILOSOC®

1. Os licitantes e possíveis arrematantes devem estar devidamente 
registados no portal da LEILOSOC® antes de efetuar qualquer licitação.

2. Na criação de conta na plataforma leilosoc.com devem constar todos os 

 

3.

solicitado e ser-lhe permitido licitar.

4.

 
B. SOBRE OS BENS EM LEILÃO
5.
se encontram, pelo que a LEILOSOC®

relativamente ao seu estado de conservação ou funcionamento. Se nada 

6. 

da sua licitação.
 
7.  

 

LEILOSOC®

LEILOSOC®.

C. DURAÇÃO DO LEILÃO ELETRÓNICO
8.

 
10.
a contagem decrescente em 5 minutos. Assim, por exemplo, se um leilão 

9.
decrescente em horas, minutos e segundos. 

D. FUNCIONAMENTO DO LEILÃO ELETRÓNICO

10.

11. Cada lote em leilão eletrónico, pode apresentar três ou quatro 
valores:
11.1. 

12.2.

12.3.  

a decisão do Agente de Execução.

12.4. 
ao momento.

13. 

      a. €
            a €
      b. € €
           a €
      c. € €

      d. € €
            a €
      e. € €
            a €
       f. € €                 
            a €
       g. €
             a €

14.
supere a sua. A LEILOSOC®

na entrega do e-mail, dado que o serviço de entrega e receção do 

 
15. 
automaticamente arquivadas. 

E. COMISSÕES PELOS SERVIÇOS PRESTADOS

16. Ao valor da venda acresce uma comissão pelos serviços prestados 
pela LEILOSOC®

a. Bens Imóveis:  
legal em vigor).
b. Bens Móveis:

 taxa legal em vigor).
c. Quinhões Hereditários e Direitos (Usufrutos, Quotas, Meações, 
Ações e Outros):
taxa legal em vigor). 

CONDIÇÕES GERAIS DE LEILÃO ELETRÓNICO

leilosoc.com
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d. Estabelecimento Comercial:    

e. Arte:
em vigor).
f.  
l

17.

18. No caso em que o valor licitado, apesar de ser o mais elevado, 

F. PAGAMENTO DOS BENS 

19. Bens Imóveis:

a. 

sinal e 
pelos serviços prestados pela leiloeira.
b.  
estão
c.  

d.

20. 

pagas pelo arrematante ser-lhe-ão devolvidas em singelo.

21. Bens Móveis:

         a.     

22.

a.
b.
c.  

d. Não reaver o valor pago a título de sinal.
e. Ser chamado a ressarcir o processo executivo e a LEILOSOC®, 

 
 

de nova ação de venda).

G. MODALIDADES DE PAGAMENTO

23.

a.

b.          

c.

d. 

H. LEGITIMIDADE NO ACESSO AO SERVIÇO

24.

25. A LEILOSOC®

para venderem ou comprarem os produtos.

26. Os participantes no leilão deverão informar a LEILOSOC® de 
 

27.

 

28.
viole qualquer disposição legal ou qualquer disposição das presentes 

de ser detetada qualquer atividade fraudulenta ou ligação a atividade 
fraudulenta promovida ou exercida pelo participante do leilão e 
relacionada com o leilão eletrónico.

29. Na eventualidade da conta de um participante do leilão ser 
suspensa

quaisquer montantes em dívida e de conclusão de negócios a que se 
tenha proposto enquanto comprador, não se extinguem, devendo o 

I. RESPONSABILIDADE DO PARTICIPANTE DO LEILÃO

30.

31.

leilosoc.com
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32.

diminuição do preço do produto leiloado, quer pelo lançamento de 
ofertas de compra ou de venda, quer pelo incitamento ou 
provocação do lançamento dessas ofertas, não sendo igualmente

33.

escrito, da leiloeira.

34.

35. 

J. RESPONSABILIDADE DA LEILOSOC®

36. ®

a. 

b. 

37. ®

a. 

b. 

38. A LEILOSOC®

a.

b. Cancelar ou suspender as vendas, quando estas ocorrerem de 

c.

d.

39.

K. DADOS PESSOAIS - RGPD

40.  A LEILOSOC®

41. Os dados pessoais fornecidos pelo participante do leilão serão 
 

leiloeira.

42. O participante do leilão compromete-se a fornecer e a manter 

de adesão que se venham a apurar como sendo incorretos ou 
incompletos, constituem motivo para a imediata suspensão ou 

resolução do respetivo contrato.

L. NOTIFICAÇÕES

43. 

eletrónico associada ao seu registo.

M. LEI E FORO APLICÁVEL

44. A LEILOSOC®

civil no valor de € 
Companhia de Seguros, S.A.. 

45.
Processo Civil, a falta de depósito do preço pode levar ao arresto em 

e sendo 
aquele, simultaneamente, executado no próprio processo para 

46.

A LEILOSOC®
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CONDIÇÕES GERAIS DE LEILÃO ELETRÓNICO







PORTUGAL

*Chamadas para a rede fixa nacional. Calls to the national fixed network.

**Chamadas através da rede fixa: 0,11€/minuto. Chamadas através da rede móvel: 0,16€/minuto.
    Fixed line calls: €0.11/minute. Calls via mobile network: €0.16/minute.

SERVIÇOS CENTRAIS 
HEADQUARTERS

Porto Oporto
Rua D. João IV, 340
4000-298 Porto
+351 228 346 550*
707 297 297*
geral@leilosoc.com

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
ADMINISTRATIVE SERVICES

Leiria
Urbanização Nova Leiria
Avenida 22 de Maio, 26; 1.º F
2415-396 Leiria
geral@leilosoc.com

CENTROS LOGÍSTICOS
BUSINESS LOGISTICS

LEILOSOC® Norte LEILOSOC® North
Rua da Estrada Velha, 820
4585-610 Recarei, Paredes
+351 225 193 200*
geral@leilosoc.com
 

LEILOSOC® Sul LEILOSOC® South
Rua C, 58
2685-012 Loures, Sacavém
geral@leilosoc.com

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DIGITAIS
DIGITAL ADMINISTRATIVE SERVICES

Algarve
Açores Azores Island
Madeira Madeira Island
geral@leilosoc.com

ESPAÑA SPAIN
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DIGITAIS 
DIGITAL ADMINISTRATIVE SERVICES

Huelva
geral@leilosoc.com

ÁFRICA AFRICA
ANGOLA

Luanda
Rua da Revolução de Outubro
Maianga
+244 935 369 828
geral@leilosoc.com

CENTROS LOGÍSTICOS
BUSINESS LOGISTICS

LEILOSOC Angola
Estrada Luanda, Km 48
Catete, Luanda
geral@leilosoc.com

MOÇAMBIQUE MOZAMBIQUE

Maputo
Rua da Argélia, 244
+258 846 928 335
geral@leilosoc.com

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DIGITAIS
DIGITAL ADMINISTRATIVE SERVICES
Madagáscar
Malawi
São Tomé e Princípe
Cabo verde
geral@leilosoc.com

NÃO PROCURE, ENCONTRE! DON’T SEARCH, FIND!


